
PROJETO DE LEI N.º 067/2024                                       DE 20 DE AGOSTO DE 2024
                                      

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE R$ 
1.151.400,00 (UM MILHÃO E CENTO E 
CINQUENTA E UM MIL E QUATROCENTOS 
REAIS).

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR no 
montante de R$ 1.151.400,00 (Um Milhão e Cento e Cinquenta e Um Mil e Quatrocentos 
Reais), obedecida à classificação orçamentária:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.0026.0782.0170 – 2041 Manutenção e Aquisição Veículos, Máquinas e 
Implementos
3.44.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente ...................R$ 567.400,00
3.44.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente ...................R$ 127.000,00

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO
11.001.0022.0661.0000 – 1311 Parque Industrial
3.44.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente …………….R$ 457.000,00

 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................... R$ 1.151.400,00 

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da 
seguinte forma: 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001.0004.0123.0023 – 2011 Incremento a Campanha de Arrecadação
3.33.90.31.00.00.00.00 Premiações Cult., artísticas, científicas e outra….…R$ 4.000,00



3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa juridical ……...R$ 2.000,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0004.0122.0021 - 2026 - Manutenção da Secretaria da Agricultura
3.33.90.46.00.00.00.00 Auxílio-alimentação ................................................R$ 24.013,66

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0020.0122.0132 - 2214 - Incentivo a Agroindústrias Familiares
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo ................................................R$ 6.966,00
3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............R$ 5.000,00
3.44.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente ......................R$  2.000,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0020.0122.0138 - 2029 - Realização de Feiras
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo ................................................R$ 6.000,00
3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ..............R$ 128,23

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0020.0608.0122 - 2023 - Conservação do Solo
3.33.90.32.00.00.00.00 Material, bem ou serv. para distrib. gratuita .............R$ 16.421,58

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0020.0782.0132 - 2027 - Conservação e/ou Aquisição de Veículos, Máquinas 
e Implementos
3.33.93.30.00.00.00.00 Material de Consumo ..............................................R$ 17.422,80

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001. 0020.0608.0131- 1002 - Construção de Secadores de Grãos
3.44.90.51.00.00.00.00 Obras e instalações ...................................................R$ 3.200,00



05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0020.0608.0132 - 2024 - Programa Horas Máquinas Subsidiadas
3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica .........R$ 69.139,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0020.0608.0135 - 2123 - Programa Bovinos de Leite
3.33.90.32.00.00.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita .........R$ 37,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.002 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE
05.002.0017.0605.0119 - 2022 - Manutenção das Redes de Água
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo ..............................................R$ 25.228,10
3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica..........R$ 14.600,00
3.44.90.51.00.00.00.00 Obras e instalações ...................................................R$ 9.686,05

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.002 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE
05.002.0020.0511.0124 – 2015 - Drenagens de Fontes Naturais
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo ............................................. R$ 20.000,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.003 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
05.003.0006.0182.1215 – 1356 EMENDAS ESPECIAIS - INFRAESTRUTURA 
URBANA E RURAL, AÇÕES DA DEFESA CIVIL - CONFORME DECRETO 
MUNICIPAL 3.590/2024.
3.44.90.51.00.00.00.00 Obras e instalações ..............................................R$126.977,99

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.0004.0122.0021 - 2040 - Manutenção da Secretaria da Agricultura, Obras, 
Viação e Meio Ambiente
3.33.90.46.00.00.00.00 Auxílio-alimentação ................................................R$ 20.000,00



06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.0022.0661.0170 – 1088 - Manutenção do Britador
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo ............................................R$ 300.000,00

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 
11.001.0015.0452.0021 – 2204 - Manutenção da Secretaria de Mobilidade e 
Desenvolvimento Urbano
3.33.90.46.00.00.00.00 Auxílio-alimentação ................................................R$ 10.000,00

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 
11.001.0026.0451.0110 – 1003 – Vias Urbanas
3.44.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente ..........................R$ 848,98

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 
11.001.0026.0451.0110 - 1265 - Pavimentação de Vias Urbanas no Município de 
Arroio do Tigre - Rec. Federal
3.44.90.51.00.00.00.00 Obras e instalações ...................................................R$ 8.708,60

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO
11.001.0022.0661.0000 – 1311 Parque Industrial
3.44.90.51.00.00.00.00 Obras e instalações ....……………………….……..R$ 457.000,00



11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.002 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
11.002.0004.0125.0125 – 2141 - Cota-Parte Multa de Trânsito
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo ................................................R$ 2.000,00

EXCESSO (07060005) ....................................................................................... R$ 22,01

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ......................................................... R$ 1.151.400,00

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 20 de 
agosto de 2024.                                 

MARCIANO RAVANELLO
     Prefeito Municipal

 

ALTEMAR RECH
Secretária de Administração,                
Planejamento, Ind. Com. e Turismo                          

          

 



JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° 067/2024

Excelentíssima Senhora Presidente.

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa.

Trata-se de Projeto de Lei que visa uma readequação de verbas orçamentárias 

com remanejamento de sobras de rubricas que dificilmente seriam utilizadas no atual 

exercícios, pelos pequenos valores envolvidos.

Os recursos servirão para aquisição de uma escavadeira hidráulica e uma 

retroescavadeira, para aparelhar as Secretarias de Obras e Viação e a Secretaria de 

Mobilidade e Desenvolvimento Urbano. As aquisições irão qualificar ainda mais a 

estrutura destas duas Secretarias que necessitam de máquinas e equipamentos para o 

bom andamento das atividades e atendimento das inúmeras demandas destas 

Secretarias.

Diante do exposto, solicitamos aos ilustres Vereadores a aprovação do projeto de 
lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 20 de 

agosto de 2024.      

                           
                                                                                     MARCIANO RAVANELLO
                                                                                                Prefeito Municipal        

 
ALTEMAR RECH                                      
Secretário de Administração,
Planejamento, In. Com. e Turismo              


